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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Orçamento de Investimentos e Dispêndios, Natureza 4 - dispêndio das estatais, e
Fonte 1 - geração própria. Aditivo firmado em: 20/03/2018. Valor R$
15.667.539,08. Signatários pelo BRB: Cristiane Maria Lima Bukowitz e Geraldo
Lourenço de Almeida e pela Contratada: Alexandre Tadeu Gazzani e Cleiton
Ricardo Ziembowicz. Processo nº: 041.001.401/2016. Marcelo Varela. Gerente de
Equipe.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS - CONCORRÊNCIA Nº 07/2018
A Comissão Permanente de Licitação do BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. torna público o
Edital da Concorrência BRB DIPES/CPLIC nº007/2018. Data de realização: 02/05/2018, às
10h. Local de realização: SBS, Quadra 01, Bloco "E", Edifício Brasília, 15° andar, auditório,
Brasília/DF. Objeto: alienação de 128 (cento e vinte e oito) imóveis residenciais e comerciais,
pertencentes ao BRB - Banco de Brasília S.A., situados no Distrito Federal e no estado de
Goiás. Local de obtenção do Edital: no site do BRB na Internet: www.brb.com.br ou no SBS,
Quadra 01, Bloco "E", Edifício Brasília, 16º andar, Brasília/DF, no horário das 10 às 16 horas,
de segunda a sexta-feira. Processo: 252/2018. Eriel Strieder. Presidente da CPLIC.

MARCELO VARELA
Gerente de Equipe

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 446/2017
A Subsecretaria de Administração Geral autorizou a realização de despesa mediante Dis-
pensa de Licitação nº 446/2017, processo 00060-00104967/2017-01, cujo objeto é a aqui-
sição do medicamento ELTROMBOPAG OLAMINA COMPRIMIDO REVESTIDO 50MG -
Cód. SES 27930, em favor da empresa MEDCOMERCE COM. DE MED.E PROD. HOS-

PITALARES LTDA, no valor total de R$ R$ 86.919,00 (Oitenta e seis mil, novecentos e
dezenove reais), conforme especificado no Projeto Básico (3417299) S.E.I. dos autos, com
fundamento legal no artigo 24, inciso IV da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993. Prévia
autorização de acordo com o Decreto nº 34.466 de 18 de junho de 2013, (5682883) S.E.I.
Ato que ratifiquei em 19 de março de 2018, nos termos do artigo 26, da Lei nº 8.666 de 21
de junho de 1993 e determinei sua publicação no Diário Oficial do DF, para que adquirisse
a necessária eficácia. HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA, Secretário de
Estado de Saúde.

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 392/2017
A Subsecretária de Administração Geral autorizou a realização de despesa mediante Dis-
pensa de Licitação nº 392/2017, processo 00060-00159616/2017-29 (S.E.I), cujo objeto é a
aquisição emergencial judicial do medicamento FINGOLIMODE (CLORIDRATO) 0,5MG
CÁPSULA, Código SES - 28048, em favor da empresa CM HOSPITALAR S.A (MAFRA
HOSPITALAR, no valor total de R$ 1.134.544,32 (um milhão cento e trinta e quatro mil
quinhentos e quarenta e quatro reais e trinta e dois centavos), conforme especificado no
Projeto Básico acostados aos autos, com fundamento legal no artigo 24, inciso IV da Lei nº
8.666 de 21 de junho de 1993. Prévia autorização de acordo com o Decreto nº 34.466 de 18
de junho de 2013 presentes nos autos. Ato que ratifiquei em 27 de março de 2018, nos
termos do artigo 26, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e determinei sua publicação no
Diário Oficial do DF, para que adquirisse a necessária eficácia. HUMBERTO LUCENA
PEREIRA DA FONSECA, Secretário de Estado de Saúde.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
A Subsecretária de Administração Geral autorizou a realização de despesa mediante Ine-
xigibilidade de Licitação do processo 00060.00020562/2018-93, cujo objeto é Contratação de
inscrições no curso de Gestão Pública Transparente: Lei de Acesso à Informação e Portal da
Transparência, período de 27/03/2018 à 28/03/2018, em Porto Alegre/RS, para 02 (dois)
servidores da Unidade Setorial de Transparência e Controle Social - USTRA, em favor da
empresa IGAM Corporativo Cursos e Assessoria (CNPJ 07.675.477/0001-16), no valor
totalR$ 1.180,00 (mil cento e oitenta reais), com fundamento legal no artigo 25, inciso II
combinado com o artigo 13, inciso VI, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993. Ato que
ratifiquei em 23 de março de 2018, nos termos do artigo 26, da Lei nº 8.666 de 21 de junho
de 1993 e determinei sua publicação no Diário Oficial do DF, para que adquirisse a
necessária eficácia. Em 19 de março de 2018. HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA
FONSECA, Secretário de Estado de Saúde.

EDITAL Nº 20, DE 27 DE MARÇO DE 2018
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições, que lhe confere o inciso X do artigo 448 do Regimento Interno da SES/D F,
aprovado pelo Decreto nº 34.213, de 14 de março de 2013, considerando os programas de
residência médica que têm como instituição executora a Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal, credenciados pela Comissão Nacional de Residência Médica do Ministério
da Educação, regulamentados no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal, pela Portaria nº 204 de 07/10/2014, publicada em DODF nº 213 de 10/10/2014, bem
como suas retificações ou alterações, TORNA PÚBLICO O PROCESSO SELETIVO IN-
TERNO PARA PRECEPTORES DE ENSINO DOS PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MÉ-
DICA, seleção 2018/3, no período de 16 de abril de 2018 a 28 de fevereiro de 2021, de
acordo com as normas estabelecidas neste edital.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A Escola Superior de Ciências de Saúde (ESCS), responsável pelo presente Processo
Seletivo Interno para Preceptoria de Residência Médica, é a instituição formadora, res-
ponsável pelas atividades pedagógicas dos programas de Residência Médica, desenvolvidos
nos cenários de prática da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal (SES-DF).
1.2 A SES-DF é a instituição executora dos programas de Residência Médica dos hospitais
e da Residência em Rede.
1.3 A Residência Médica é um curso de pós-graduação Lato Sensu, regulamentado pela Lei
Federal n o 6.932, de 7 de julho de 1981 e resoluções complementares da Comissão Nacional
de Residência Médica (CNRM/MEC).
1.3.1 O presente Processo Seletivo Interno para Preceptoria de Residência Médica não é
concurso público para provimento de vagas em emprego(s) ou cargo(s) público(s) e, por-
tanto, não se submete às regras legais vigentes para tal procedimento. Trata-se de seleção
interna de servidores ativos, aptos a desempenhar a atividade de preceptoria nos cenários de
prática da SES-DF.
1.4 A seleção destina-se ao preenchimento de vagas para a atividade de Preceptoria para os
Programas de Residência Médica desenvolvidos nas COREMEs (Comissões de Residência
Médica) das seguintes instituições: Hospital de Base do Distrito Federal (HBDF), Hospital
Materno Infantil de Brasília (HMIB), Hospital Regional da Asa Norte (HRAN), Hospital
Regional do Paranoá (HRPa), Hospital Regional de Taguatinga (HRT), Hopital Regional do
Gama (HRG), Hospital Regional da Ceilândia (HRC), Hospital São Vicente de Paulo
(HSVP), Hospital Regional de Sobradinho (HRS); Hospital Regional de Santa Maria
(HRSM) e na COREME/SES-DF (Residência em Rede).
1.5 Os programas de Residência Médica a serem desenvolvidos pelas COREMEs das ins-
tituições de saúde terão cenários preferenciais nestes hospitais. Estes cenários, porém, não
são exclusivos, podendo a SES-DF, a seu critério, utilizar quaisquer cenários de sua rede para
que o residente desenvolva as competências necessárias à conclusão de seu programa de
Residência, sob a supervisão permanente dos preceptores.
1.5.1 Os programas de Residência Médica a serem desenvolvidos pela COREME/SES-DF
são programas de Residência em Rede, que têm 2 (dois) ou mais cenários de prática
preferenciais, porém estes cenários não são exclusivos, podendo a SES-DF, a seu critério,
utilizar quaisquer cenários de sua rede para que o residente desenvolva as competências
necessárias à conclusão de seu programa de Residência, sob supervisão permanente dos
preceptores.
1.6 O processo seletivo de que trata o presente edital será executado pela Fundação de
Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde (FEPECS).
1.7. O processo seletivo de que trata o presente edital destina-se a selecionar servidor ativo
da carreira médica, do quadro permanente, de provimento efetivo, da Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal (SES/DF), para a atividade de Preceptoria nos Programas de
Residência Médica.
1.7.1. O servidor ativo deve apresentar Certificado de Residência Médica, credenciada pela
Comissão Nacional de Residência Médica (CNRM) do Ministério da Educação e Cultura
(MEC), na especialidade do programa de Residência Médica, ou Título de Especialista na
especialidade do programa de Residência Médica, conferido pela respectiva Sociedade de
Especialidade, e exercer suas atividades funcionais no local e período estabelecido, para a
vaga a que concorre, conforme delimitado no Anexo I deste Edital.
1.8. A atividade de Preceptoria de Residência Médica ocorrerá dentro da carga horária e
período de trabalho contratual do servidor no respectivo programa, conforme item 2.2.
1.9. A atividade de Preceptoria de Residência Médica não é cumulativa ao exercício de
função comissionada, função de chefia ou função de natureza especial.
1.9.1 Em função das competências elencadas no artigo 3º e na proporcionalidade de carga
horária já dispensada para atividade de Referência Técnica Assistencial (RTA), nos termos do
§1º do artigo 5º da Portaria nº 139, de 20 de março de 2017, publicada no DODF nº 55, de
21 de março de 2017; o servidor designado como Referência Técnica Assistencial (RTA) no
âmbito da assistência hospitalar da SES-DF, apenas poderá ser concorrer para as atividades
de preceptoria nas suas horas específicas de atividade assistencial.
1.9.2. O Processo Seletivo constará de Prova de Títulos, de caráter classificatório, de acordo
com a pontuação estabelecida no Formulário de Pontuação, constante no Anexo III do
presente Edital.
2. DAS VAGAS
2.1. As vagas para Preceptoria de Residência Médica estão especificadas no Anexo I,
delimitadas por unidade de saúde, programa de residência, cargo, local de execução das
atividades assistenciais e período, num total de 64 vagas.
2.1.1. O candidato deverá escolher, no ato da inscrição, apenas uma única opção de vaga de
preceptoria dos Programas de Residência Médica da Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal, sob pena de desclassificação.
2.1.1.2 Caso o candidato escolha mais de uma opção de vaga, será automaticamente des-
classificado.
2.1.2. O candidato deverá escolher apenas uma única opção de vaga, mesmo que possua dois
ou mais vínculos funcionais com a SES/DF.
2.1.2.1 Na hipótese de o candidato se inscrever com mais de uma ou em ambas as matrículas
funcionais na SES/DF, será automaticamente desclassificado do Processo Seletivo.
2.1.3. O candidato somente poderá concorrer à vaga, para o local e período de execução de
suas atividades funcionais, conforme delimitado no Anexo I deste Edital.
2.2. O turno de trabalho e a escala de serviço do candidato deverão ser compatíveis, com a
opção de vaga escolhida no ato da inscrição, conforme delimitadas no Anexo I do presente
Edital.
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2.2.1. Caso haja mudança na escala de serviço informada no ato da inscrição, de modo que
se torne incompatível com as atividades dos residentes no cenário, o servidor que concorre
ao Edital deverá informar à respectiva Comissão de Residência (COREME) sobre a mudança
do campo de prática, com vistas ao bloqueio de pagamento da preceptoria.
2.2.1.1 O preceptor que tiver modificação da escala de trabalho de modo que se torne
incompatível com as atividades do residente no cenário deverá ser dispensado da atividade de
preceptoria por meio do Diário Oficial do Distrito Federal (DODF).
2.2.2 As atribuições do preceptor estão estabelecidas no Regulamento Interno vigente dos
Programas de Residência Médica da SES/DF, bem como os casos relacionados à dispensa do
exercício da atividade.
2.3. O preceptor será dispensado da atividade de preceptoria caso haja mudança do cenário,
não haja residentes ou para a adequação do número de preceptores ao número de residentes
efetivamente admitidos, ajustando-se ao estabelecido no Regulamento Interno dos Programas
de Residência Médica da SES/DF vigente.
2.4. Os candidatos classificados fora do número de vagas, especificadas no Anexo I, for-
marão cadastro de reserva, podendo, observada a necessidade intitucional, a ordem de
classificação e a validade do processo seletivo, ser convocados e designados para o exercício
da atividade de Preceptoria de Residência, atentando para as vagas estabelecidas no presente
Edital.
2.4.1. O cadastro de reserva se dará de acordo com a opção de vaga para a qual o candidato
concorreu.
3. DA INSCRIÇÃO
3.1. Local: Setor Médico Hospitalar Norte, Quadra 03, Conjunto A, Bloco 01, Edifício
FEPECS, na Comissão de Processos Seletivos- CPS.
3.2. O período das inscrições se dará de acordo com o estabelecido no Cronograma das
Atividades constante no item 10 deste Edital, em dias úteis.
3.3. Horário: das 8:30h às 11:30h e das 14:30h às 17:00h.
3.4. No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar cópia legível de todos os documentos,
bem como a declaração de autenticidade das cópias, em 01 (um) envelope pardo a ser
providenciado pelo próprio candidato, contendo nome, matrícula, opção da vaga a que
concorre e número total de folha: (verificar)
3.4.1. Formulário de Inscrição, ANEXO II, disponível no endereço eletrônico http://www.fe-
pecs.edu.br/index.php/processo-seletivo, devidamente preenchido e assinado à caneta.
3.4.2. Cópia da Carteira de Identidade e CPF.
3.4.3. Cópia de Certificado de Residência Médica, sendo que somente será considerada
Residência Médica, aquela obrigatoriamente credenciada pela Comissão Nacional de Re-
sidência Médica, ou Título de Especialista na especialidade do programa de Residência
Médica, conferido pela respectiva Sociedade de Especialidade, na área de concentração do
Programa de Residência da vaga a que concorre.
3.4.4. Classificações funcionais atualizadas (do mês desse Edital), extraídas do Sistema
Único de Recursos Humanos (SIGRH) por meio das rotinas CADPES17 e CADRCA07.
Estas classificações são obtidas no Setor de Pessoal da unidade de lotação do candidato. As
classificações deverão estar carimbadas e assinadas pelo responsável da Gerência de Atenção
Especializada de cada Superintendência de Saúde.
3.4.5. O Anexo IV, referente à Declaração do responsável técnico pela Unidade onde está
lotado o servidor deverá ser entregue, certificando o local, carga horária e período de
execução das atividades assistenciais.
3.4.5.1 O Anexo V deverá ser preenchido, certificando se o candidato ocupa função, cargo
comissionado ou cargo de natureza especial.
3.4.6. Escala contratual de serviço oficial da unidade de lotação do candidato. Para efeitos de
avaliação desta escala, não serão consideradas as horas-extras.
3.4.7. Formulário de Pontuação, constante no Anexo III deste Edital, assinado e preenchido
à caneta nos termos do presente Edital e seus respectivos subitens, acompanhado da do-
cumentação comprobatória dos títulos declarados e da Declaração de Cópia Autêntica,
disponíveis no endereço eletrônico http://www.fepecs.edu.br/index.php/processo-seletivo, or-
ganizados conforme o presente Edital e seus subitens.
3.4.8. No ato da inscrição, o candidato deverá trazer o recibo de inscrição disponível para
impressão no endereço eletrônico http://www.fepecs.edu.br/index.php/processo-seletivo, de-
vidamente preenchido e assinado nos campos destinados ao candidato, em letra de forma
legível. O número de inscrição e a informação de entrega dos formulários serão de pre-
enchimento da Coordenação de Processos Seletivos (CPS/FEPECS).
3.4.8.1. O servidor da Coordenação de Processos Seletivos (CPS/FEPECS) que receber a
documentação fará somente a conferência do número de folhas entregues, sem emitir qual-
quer juízo de valor em relação à documentação entregue pelo candidato.
3.5. É vedada a inscrição condicional ou extemporânea, por fax, por via postal e por correio
eletrônico, assim como complementação documental após o ato da inscrição.
3.6. A inscrição poderá ser efetuada por representante legal (procurador), que deverá apre-
sentar procuração específica para esse fim, acompanhada de cópia legível do documento
oficial de identidade e do CPF de ambos, representante legal e candidato. A procuração e a
cópia dos documentos serão retidas.
3.6.1. O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações
apresentadas nos formulários, arcando com as consequências de eventuais erros de pre-
enchimento ou de anexação dos documentos, que são de responsabilidade do candidato.
3.6.2. É de responsabilidade do candidato, o preenchimento correto e à caneta dos For-
mulários constantes neste Edital.
3.6.3. A não apresentação de qualquer documento elencado no item 3.4 deste Edital e seus
subitens, ou a apresentação de forma incompleta ou diversa da estabelecida nos mesmos,
implicará na desclassificação do candidato.

4. DA BANCA EXAMINADORA
4.1. A Banca Examinadora será designada pela Direção Geral da ESCS/FEPECS e os designados
assinarão termo de compromisso para proceder com os devidos trabalhos.
4.2. Compete à Banca Examinadora:
4.2.1. Analisar se os documentos e apresentar a nota dos candidatos.
4.2.2. Julgar os recursos interpostos contra o resultado preliminar.
4.2.3. Analisar todos os documentos entregues pelos candidatos, de acordo com as normas
estabelecidas neste Edital, inclusive no que se refere ao cumprimento do item 5.
4.2.4. Analisar o Formulário de Pontuação dos candidatos e apresentar a pontuação dos
mesmos, mediante Resultado Preliminar.
4.2.5. Julgar os recursos interpostos contra o resultado preliminar.
4.2.6. Classificar os candidatos de acordo com a opção de vaga para a qual se inscreveu em ordem
decrescente do número de pontos obtidos na Prova de Títulos, inclusive observando o item 6.
5. DA PROVA DE TÍTULO
5.1. Para a Prova de Títulos, será considerada a pontuação estabelecida no Formulário de
Pontuação, constante no Anexo III deste Edital, obedecendo às seguintes disposições:
5.1.1. A pontuação máxima é de 250 (duzentos e cinquenta) pontos.
5.1.2. Só serão considerados e pontuados títulos delimitados no Formulário de Pontuação
(Anexo III) para os seguintes grupos: I - Experiência; II - Conhecimento; III Gestão do
programa de Residência IV-Apoio à pesquisa científica; V-Atualização; VI-Assiduidade.
5.1.2.1. Cada título será considerado uma única vez. Caso o título atenda a mais de um
quesito, o candidato deverá escolher aquele que o contemple, cumprindo o Edital.
5.1.2.2. Títulos de natureza diversa das delimitadas no Formulário de Pontuação (Anexo III)
não serão objeto da Prova de Títulos.
5.2. É de responsabilidade do candidato, o preenchimento correto do Formulário de Pon-
tuação (Anexo III), bem como anexação dos formulários, em envelope a ser providenciado
pelo próprio candidato, contendo nome, matrícula e vaga a que concorre.
5.2.1. O candidato deverá preencher as colunas correspondentes à respectiva pontuação para
cada item e o somatório de pontos em cada grupo e total de pontos.
5.2.2. O candidato deverá atentar para o número de pontos por quesito e para a pontuação
máxima para cada item;
5.2.3. A Banca Examinadora não se responsabilizará por eventuais perdas de pontos em
função da indicação equivocada do candidato.
5.3. Para efeito de pontuação, somente serão considerados os títulos declarados no For-
mulário de Pontuação (Anexo III), acompanhados de suas respectivas cópias.
5.3.1. O candidato deverá entregar cópias completas de documentos que comprovem os
títulos declarados, inclusive capítulos de livro e artigos publicados. Em caso de livros
completos, deverá ser anexada cópia da capa e contra-capa, em que possa ser comprovado o
nome do autor do livro.
5.3.1.1 O candidato deve assinar e apresentar a Declaração de Cópia Autêntica referente aos
formulários anexados (disponível em http://www.fepecs.edu.br/index.php/processo-seletivo).
5.3.2. Os títulos deverão estar anexados ao Formulário de Pontuação (Anexo III) e organizados
nos termos dos itens 5.3.2.1, 5.3.2.2 do presente Edital e seus respectivos subitens.
5.3.2.1. Todos os títulos deverão estar por grupo e conter, no canto superior direito da página
(no posicionamento vertical), a indicação do item do Formulário de Pontuação para o qual
estão sendo apresentados.
5.3.2.1.1. Os títulos organizados em desacordo com esta seção não serão acatados para efeito
da Prova de Títulos.
5.3.2.2. O conjunto de folhas composto pelo Formulário de Pontuação (Anexo III), pelos
títulos e pela Declaração de Cópias Autênticas deverão ser devidamente numerados, nesta
ordem, pelo candidato. A numeração e rubrica deverão estar registradas no canto inferior
direito da página (no posicionamento vertical).
5.3.3. Para comprovação da Experiência (Grupo I do Formulário de Pontuação - Anexo III):
5.3.3.1. Para comprovar o tempo de exercício profissional ou atividade de docência para
graduação em Medicina, o candidato deverá apresentar (cópia do CADRCA 07), ou de-
claração expedida pelo órgão/instituição, no qual exerce ou exerceu a atividade.
5.3.3.2. Para comprovar o tempo de exercício de atividade docente para graduação em
medicina da ESCS, o candidato deverá apresentar declaração expedida pela Coordenação do
Curso de Medicina.
5.3.3.2.1 Para efeitos de pontuação no Grupo VI- Assiduidade, o docente da graduação em
Medicina ou do Mestrado da ESCS somente poderão pontuar neste item nas horas efe-
tivamente cumpridas nos cenários de assistência. Os períodos de atividades desenvolvidas
fora dos cenários de prática da Residência, não poderão ser computados como períodos de
orientação e/ou supervisão dos residentes.
5.3.3.3. O tempo de Preceptoria, Supervisão e Coordenação de Programa de Residência
deverá ser comprovado por meio de publicação em imprensa oficial de órgãos públicos
(DODF), sejam distritais, estaduais ou federais ou declaração e/ou certificado expedido pela
Comissão de Residência Médica (COREME).
5.3.4. Para comprovação do Conhecimento (Grupo II do Formulário de Pontuação - Anexo III):
5.3.4.1. Para comprovar a conclusão de Curso de Residência, mestrado ou doutorado em
instituição nacional, o candidato deverá apresentar certificado ou diploma devidamente re-
gistrado. Se os diplomas ou certificados forem expedidos por instituição estrangeira, somente
serão considerados quando revalidados, de acordo com a legislação específica.
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012018032800059

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

5.3.4.1.1 Caso o diploma ou certificado ainda não tenha sido expedido, deverá ser apre-
sentada documentação comprobatória da homologação da defesa do trabalho de conclusão de
curso, dissertação ou tese, na última instância regimentalmente prevista na instituição onde
realizou o curso e declaração de conclusão de curso, expedida pela instituição de ensino.
5.3.4.1.2 Não serão aceitos certificados de estágios, como comprovante de residência médica
ou residência em áreas afins ao Programa pleiteado.
5.3.4.2. Para comprovar o Título de Especialista na Residência Médica pleiteada ou em
Áreas afins ao Programa, o candidato deverá apresentar certificado emitido pela respectiva
Sociedade da Especialidade, registrado no Conselho Regional de Medicina.
5.3.4.3. Para comprovar a atividade de estágio na área específica ou a participação em
cursos, deverá ser apresentado o respectivo certificado ou declaração expedida pelo ór-
gão/instituição com especificação do número de horas do curso ou estágio.
5.3.4.4. Para comprovar realização de Curso de Capacitação para Preceptores de Residência
Médica, deverá ser apresentado certificado ou declaração expedida pelo órgão/instituição,
com especificação do número de horas do curso.
5.3.5. A comprovação da Gestão do Programa de Residência (Grupo III do Formulário de
Pontuação - Anexo III) dar-se-á mediante declaração do responsável técnico pela Unidade
onde está lotado o servidor.
5.3.6. Para comprovação de Apoio à Pesquisa Científica (Grupo IV do Formulário de
Pontuação - Anexo III), devem ser observados:
5.3.6.1 Para comprovar a participação como Membro de Banca Examinadora de Trabalho de
Conclusão de Curso de Residência Médica, é necessária apresentar declaração expedida pela
respectiva COREME.
5.3.6.2 Orientador de TCC de Residência Médica: Declaração expedida pelo coordenador da
COREME, acompanhada pela cópia da capa e contracapa do respectivo TCC, em que conste
o nome do orientador.
5.3.6.3 Organizador da Jornada Científica Anual: Declaração expedida pelo coordenador da
COREME, acompanhada de cópia do folder da jornada em que conste a comissão or-
ganizadora.
5.3.6.4 Participação em Jornada Científica Anual como Palestrante e ou Ouvinte: certificado
expedido pela respectiva COREME.
5.3.6.5 Para comprovação de instrução em cursos obrigatórios: Declaração expedida pela
Coordenação de Cursos de Pós-Graduação e Extensão (CPEX).
5.4. Para comprovação de publicações:
a) em caso de livro: cópia incluindo capa e contracapa, em que conste o nome do autor; b)
em caso de capítulo de livro: cópia da capa, contracapa, índice e capítulo completo; e c) para
publicação de artigo científico: documentos que comprovem a publicação e cópia do artigo
completo em revista;
d) em caso de publicação de manual institucional relacionado ao Programa de Residência:
deverá ser anexada cópia deste.
5.5 Para comprovação de Atualização (Grupo V do Formulário de Pontuação - Anexo III):
5.5.1. Será necessário certificado/declaração da instituição que ofertou o respectivo curso, em
que conste o número de horas e aproveitamento do mesmo.
5.6 Para comprovação de Assiduidade (Grupo VI do Formulário de Pontuação - Anexo III):
5.6.1. Será necessária análise das classificações funcionais CADPES17 e CADRCA07 e
declaração da chefia imediata em que conste carga horária contratual e período de trabalho
do servidor, bem como escala de serviço oficial da Unidade de Lotação. Horas-extras não
serão consideradas para efeitos de pontuação deste item.
5.6.2. Declaração da COREME em que conste a frequência do membro nas reuniões ordinárias
e extraordinárias da Residência Médica da Instituição, comprovada por ata de reunião.
6. CRITÉRIOS DE DESEMPATE
6.1. No caso de empate, serão utilizados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate
do Formulário de Pontuação:
a) maior número de pontos no Grupo II (Conhecimento);
b) maior número de pontos no Grupo VI (Assiduidade),
c) maior número de pontos no Grupo I (Experiência);
d) maior número de pontos no Grupo III (Gestão do Programa de Residência);
e) maior número de pontos no Grupo IV (Apoio à Pesquisa Científica);
f) maior número de pontos no Grupo V (Atualização) e persistindo o empate, terá preferência
o candidato mais idoso.
7. DO RESULTADO PRELIMINAR
7.1. O candidato que obtiver pontuação 0,00 (zero) nos Grupos II ou VI do Formulário de
Pontuação (Anexo III) será eliminado do processo seletivo.
7.2. A classificação será divulgada por número de inscrição, de acordo com a opção de vaga
para a qual o candidato se inscreveu, em ordem decrescente do número de pontos, obtidos na
Prova de Títulos.
7.3. O resultado preliminar será disponibilizado no endereço eletrônico ht t p : / / w w w. f e -
pecs.edu.br/index.php/processo-seletivo,de acordo com o Cronograma das atividades cons-
tante no item 10 deste edital.
8. DOS RECURSOS
8.1. O candidato poderá interpor recurso contra o resultado preliminar, no prazo estabelecido
no Cronograma das Atividades, constante no item 10 deste Edital, utilizando o Formulário
para Interposição de Recurso (disponível no endereço eletrônico http://ww w. f e p e c s . e d u . b r / i n -
dex.php/processo-seletivo).
8.2. O formulário deverá ser entregue, presencialmente, na (CPS), Coordenação de Processos
Seletivos/FEPECS, situada no Setor Médico Hospitalar Norte, Quadra 03, Conjunto A, Bloco
01, Edifício FEPECS, no horário 8h30 às 11:30 h e de 14h30 às 17h00.

8.3. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito, sendo este de-
vidamente fundamentado e documentado. Recursos inconsistentes, recursos relacionados à
nota obtida por outros candidatos ou recursos em formulário diverso do exigido e (ou) fora
das especificações estabelecidas neste Edital, serão indeferidos.
8.4. O recurso cujo teor seja desrespeitoso será preliminarmente indeferido.
8.5. Em nenhuma hipótese será aceito pedido de revisão de recurso, tampouco recurso de
recurso.
8.6. A interposição de recurso poderá ser feita por representante legal (procurador) que
deverá apresentar procuração específica para esse fim, acompanhada de cópia legível do
documento oficial de identidade e do CPF de ambos, representante legal e candidato. A
procuração e a cópia dos documentos serão retidas.
8.6.1 O candidato que interpuser recurso por meio de procuração assume total respon-
sabilidade pelas informações prestadas, arcando com as consequências de eventuais erros de
seu representante.
8.7. O resultado dos recursos interpostos será disponibilizado no endereço eletrônico
http://www.fepecs.edu.br/index.php/processo-seletivo, em conformidade com o Cronograma
das Atividades constante no item 10 deste Edital.
9. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E DESIGNAÇÃO
9.1. O resultado final do presente processo seletivo será homologado pelo Secretário de
Estado de Saúde do Distrito Federal e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, em
conformidade com o Cronograma das Atividades constante no item 10 deste Edital.
9.2. Os candidatos classificados, nos termos do item 5.5, dentro do número de vagas
estabelecidas no presente Edital (Anexo I), serão designados para o exercício da atividade de
Preceptoria de Residência, por meio de publicação de Portaria, do Secretário de Estado de
Saúde do Distrito Federal.
10. DO CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES

Item Atividade Período (data prová-
vel)

1 Período de Inscrição 02/04/2018 a
04/04/2018

2 Data provável para divulgação do Resultado Preliminar 09/04/2018
3 Período provável para interposição de recurso contra o resultado pre-

liminar
10/04/2018

4 Data provável para divulgação do resultado dos recursos interpostos 12/04/2018
5 Data prevista para homologação do resultado final e designação da ati-

vidade de preceptoria
16/04/2018

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação das condições e
normas para a seleção, contidas nos comunicados, neste Edital, no Regulamento Interno dos
Programas de Residência e em outros que vierem a ser publicados.
11.2. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação das condições e
normas contidas no Regulamento dos Programas de Residência Médica.
11.3. As atividades de Preceptoria serão realizadas de acordo com os Programas de Residência
Médica e o Regulamento Interno vigente dos Programas de Residência Médica da Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal, bem como suas republicações e atualizações.
11.4. As informações prestadas nos formulários do presente Edital serão de inteira res-
ponsabilidade do candidato, podendo a Banca Examinadora desclassificar o candidato que
não os preencher de forma correta, completa e legível.
11.5. O candidato que cometer falsidade em prova documental será desclassificado do
processo seletivo, mesmo que o Edital de Homologação do Resultado Final e a Portaria de
designação para o exercício da função tenham sido publicados, sem prejuízo das sanções
legais cabíveis.
11.6. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos,
editais e comunicados referentes a esta seleção, os quais poderão ser consultados no quadro
de aviso da CPS (Coordenação de Processo Seletivo)/FEPECS e no endereço eletrônico
h t t p : / / w w w. f e p e c s . e d u . b r / i n d e x . p h p / p r o c e s s o - s e l e t i v o .
11.7. O descumprimento de quaisquer das instruções estabelecidas neste Edital implicará a
desclassificação do candidato.
11.8. O prazo de validade deste Edital de Processo Seletivo será de 1 ano a contar do ato de
homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual período, de acordo com as
necessidades da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
11.8.1. O prazo de validade deste processo seletivo é, exclusivamente, para a composição das
vagas estabelecidas no Anexo I deste Edital.
11.9. O preceptor que, por ventura, venha a assumir função comissionada, função de chefia,
função de natureza especial será, automaticamente, desligado.
11.10. Possíveis alterações de: Edital Normativo, Homologação do Resultado Final e Portaria
de Designação serão publicadas no DODF, bem como avisos e demais resultados serão
disponibilizados no endereço eletrônico http://www.fepecs.edu.br, link "Processo Seletivo".
11.11. É vedada a participação, no presente processo seletivo, de pessoa que participará de
qualquer ato, fase, rotina ou procedimento relacionado aos preparativos para a realização do
processo seletivo. Tal vedação é extensiva ao cônjuge, companheiro ou parente por con-
sanguinidade até o terceiro grau ou por afinidade.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50012018032800060

11.12. Os Anexos e formulários referentes a este Edital : ANEXO I QUADRO DE VAGAS
- Processo Seletivo de Preceptores de Ensino para os Programas de Residência Médica-
2018/3; ANEXO II FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO; ANEXO III FORMULÁRIO DE
PONTUAÇÃO - Processo Seletivo de Preceptores de Ensino para os Programas de Re-
sidência Médica- 2018/3; ANEXO IV DECLARAÇÃO DE EXERCÍCIO DE FUNÇÃO,
CARGO COMISSIONADO, OU CARGO DE NATUREZA ESPECIAL; ANEXO V FOR-
MULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO estarão disponíveis no endereço ele-
trônico http://www.fepecs.edu.br/index.php/processo-seletivo.
11.13. Os casos omissos serão analisados pela Direção Geral da ESCS/FEPECS e decididos
pelo Secretário de Estado de Saúde do Distrito Federal.

HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

AVISO DE CONVOCAÇÃO
A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições que lhe confere o Inciso X, do Artigo 2º, da Portaria nº. 116, de 01 de setembro
de 2005, publicada no DODF nº. 169, de 05 de setembro de 2005, CONVOCA as empresas
abaixo relacionadas, sob pena de aplicação das penalidades previstas no artigo 81 da Lei nº
8.666/93 e no Decreto nº 26.851/2006, para assinatura da Ata de Registro de Preços nº
015/2018 e 019/2018 no prazo de 03 (três) dias a contar desta publicação, comparecendo no
SAIN - Setor de Áreas Isoladas Norte - Parque Rural s/nº - Prédio da Emater - Asa Norte -
Bloco "A", SUAG, CEP 70.770-200:

Ata nº 015/2018 PROCESSO SEI 00060-00025498/2017-56 - A7 DISTRIBUIDORA DE ME -
DICAMENTOS EIRELI - EPP - PRÓ SAÚDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIRELI - ME - CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA - MED-
COMERCE COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA N 019/2018 - PROCESSO 060.001.241/2017 - ELITE ORTOPEDIA LTDA ME

MARUCIA VALENÇA BARBOSA DE MIRANDA
Subsecretária

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
A Subsecretaria de Administração Geral/SES-DF comunica a abertura da Dispensa de Li-
citação nº 033/2018-Núcleo de Judicialização/AJL/SES, tipo menor preço, em caráter emer-
gencial, para aquisição do medicamento LEVETIRACETAM 100MG/ML SOLUÇÃO
ORAL FRASCO 150ML (12 FR). Procedimento ocorrerá nos termos da Lei nº 8.666/93 e do
Termo de Referência - NJUD/AJL/SES. Processo no 00060-00098524/2017-65. O rece-
bimento das propostas juntamente com as documentações autenticadas, será até às 17h00min,
do dia 04 de abril de 2018. A proposta e documentação autenticada devem ser digitalizadas
e encaminhadas para o endereço eletrônico compras.jud@gmail.com.

MARUCIA VALENÇA BARBOSA DE MIRANDA
Subsecretária

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
A Subsecretaria de Administração Geral/SES-DF comunica a abertura da Dispensa de Li-
citação nº 030/2018-Núcleo de Judicialização/AJL/SES, tipo menor preço, em caráter emer-
gencial, para aquisição do medicamento SECUQUINUMABE 150 MG PÓ PARA SO-
LUÇÃO INJETÁVEL (20 FR). Procedimento ocorrerá nos termos da Lei nº 8.666/93 e do
Termo de Referência - NJUD/AJL/SES. Processo no 00020-00024405/2017-15. O rece-
bimento das propostas juntamente com as documentações autenticadas, será até às 17h00min,
do dia 04 de abril de 2018. A proposta e documentação autenticada devem ser digitalizadas
e encaminhadas para o endereço eletrônico compras.jud@gmail.com.

MARUCIA VALENÇA BARBOSA DE MIRANDA
Subsecretária

CANCELAMENTO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2016
A Subsecretaria de Administração Geral/SES-DF, considerando as informações constantes
dos autos, vem através deste, tornar público o CANCELAMENTO DA DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 001/2016 - NJUD/AJL/SES, referente à aquisição do medicamento Fam-
pridina 10 mg Comprimido de Liberação Prolongada, nos termos da Lei nº 8.666/93,
processo nº 0060-009.449/2015.

MARUCIA VALENÇA BARBOSA DE MIRANDA
Subsecretária

CANCELAMENTO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 165/2017
A Subsecretaria de Administração Geral/SES-DF, considerando as informações constantes dos
autos, vem através deste, tornar público o CANCELAMENTO DA DISPENSA DE LICITA Ç Ã O
Nº 165/2017 - NJUD/AJL/SES, referente à aquisição do medicamento Daclatasvir Comprimido
Revestido 60 mg, nos termos da Lei nº 8.666/93, processo nº 00060-00053470/2017-17.

MARUCIA VALENÇA BARBOSA DE MIRANDA
Subsecretária

COORDENAÇÃO DE COMPRAS
DIRETORIA DE AQUISIÇÕES

CENTRAL DE COMPRAS

AVISO DE ABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 101/2018 - UASG 926119

Objeto: Aquisição de material de consumo de SERINGA DESCARTÁVEL 20 ML
ISENTA DE PVC E OUTROS em sistema de registro de preços para atender às
necessidades da Secretaria de Saúde - DF, conforme especificações e quantitativos
constantes no Anexo I do Edital.Processo SEI:00060-00093461/2017-51, total de
10 itens (Ampla concorrência, cota reservada e exclusiva à ME/EPP) Valor
Estimado: R$ 1.087.849,3250.Cadastro das Propostas: a partir de 28/03/2018.
Abertura das Propostas: 10/04/2018 às 09 horas, horário de Brasília, no site
www.comprasnet.gov.br. O Edital encontra-se disponibilizado sem ônus, no site ou

com ônus no endereço: SAIN - Setor de Áreas Isoladas Norte - Parque Rural s/nº
- Asa Norte - Bloco "A", 1° andar, sala 83/124, Central de Compras da
SUAG/SES, CEP 70770-200, Brasília/DF.

JULIANA ARAÚJO E SOUZA
Pregoeira

PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 102/2018 - UASG 926119
Objeto: Aquisição de material de consumo de MALHA TUBULAR E OUTROS em sistema
de registro de preços para atender às necessidades da Secretaria de Saúde - DF, conforme
especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital.Processo SEI:00060-
00187083/2017-75, total de 06 itens (Ampla concorrência, cota reservada e exclusiva à
ME/EPP) Valor Estimado: R$ 578.931,06.Cadastro das Propostas: a partir de 28/03/2018.
Abertura das Propostas: 10/04/2018 às 09 horas, horário de Brasília, no site www.com-
prasnet.gov.br. O Edital encontra-se disponibilizado sem ônus, no site ou com ônus no
endereço: SAIN - Setor de Áreas Isoladas Norte - Parque Rural s/nº - Asa Norte - Bloco "A",
1° andar, sala 83/124, Central de Compras da SUAG/SES, CEP 70770-200, Brasíl i a / D F.

MERITA SIMIONE BORGES
Pregoeira

FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO MÚLTIPLO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS Nº 9912365172

Contratante: FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA, CNPJ Nº 86.743.457/0001-01.
Contratada: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, CNPJ Nº
34.028.316/0007-07. Objeto: prorrogação da vigência do contrato original por mais 12
meses. Processo nº 063.000.235/2014. Valor Total estimado: R$ 110.000,00. Elemento de
Despesa: 33.90.39. Projeto/Atividade/Programa de Trabalho: 10.122.6002.851.7006-3. Ajuste
original publicado em 26/11/2014. Assinam em 09/11/2017: Contratante: Miriam Daisy
Calmon Scaggion, Diretora Presidente; e pela Contratada: Rogério Curado Gondim de
Aquino.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 03/2017
Contratante: FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA - CNPJ 86.743.457/0001-01,
Contratada: GENÉTICA - COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. CNPJ
Nº 00.596.529/0001-10. Objeto: acrescentar 25% sob o valor do contrato original, equi-
valente a R$ 6.187,50. Processo nº 063.000.021/2016. Nota de Empenho: Unidade Or-
çamentária: 23202; Programa de Trabalho: 10303620240540002; Natureza da Despesa:
339030; Fonte de recurso: 138. Valor Total ajustado: R$ 30.937,50. Ajuste original publicado
em 06/04/2017. Assinam em 14 de março de 2018, pela contratante: Miriam Daisy Calmon
Scaggion, Diretora Presidente, e pela contratada: Jammes Moreira Raposo Oliveira.

EXTRATO DO CONTRATO N° 07/2018
Contratante: FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA - CNPJ 86.743.457/0001-01,
Contratada: LINK INFORMÁTICA EIRELI - EPP. CNPJ Nº 06.885.830/0001-20. Objeto:
contratação de extensão de garantia por 12 meses para servidores de rede Dell, modelo
PowerEdge R710, para a Fundação Hemocentro de Brasília - FHB. Processo nº
063.000.083/2016. Nota de Empenho: Unidade Orçamentária: 23901; Número do Empenho:
2018NE00190, Programa de Trabalho: 10126620225572603; Natureza da Despesa: 339039;
Fonte de recurso: 100. Vigência: 12 meses a contar da assinatura do contrato. Valor total: R$
14699,52. Assinam em 20 de março de 2018, pela contratante: Miriam Daisy Calmon
Scaggion, Diretora-Presidente, e pela contratada: Antônio Carlos Motta Paes Filho.

EXTRATO DO CONTRATO N° 04/2018
Contratante: FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA - CNPJ 86.743.457/0001-01,
Contratada: INDREL - INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA. CNPJ
Nº 78.589.504/0001-46. Objeto: aquisição de equipamentos para uso em laboratórios da
Fundação Hemocentro de Brasília. Processo nº 063.000.399/2013. Nota de Empenho: Uni-
dade Orçamentária: 23202; Número do Empenho: 2018NE00142. Programa de Trabalho:
10303620228120001; Natureza da Despesa: 449052; Fonte de recurso: 138. Vigência: 12
meses, a contar da data da assinatura do contrato. Valor total: R$ 30.000,00. Assinam em 21
de março de 2018, pela contratante: Miriam Daisy Calmon Scaggion, Diretora-Presidente, e
pela contratada: João Fernando Rapcham.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2018 - UASG 926334

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de materiais técnicos (caixa coletora para
material perfuro-cortante, lâmpada para microscópio). Processo nº 0063-000442/2017. Total
de 3 itens. Valor Total Global Estimado: R$ 30.592,92. Elemento de despesa 33.90.30.
Programa de Trabalho nº 10.303.6202.2811.0001. Fonte de Recursos 138. Data limite de
recebimento das propostas 10/04/2018, às 10 horas. O Edital encontra-se disponibilizado,
sem ônus, no sítio: www.comprasgovernamentais.gov.br ou www.fhb.df.gov.br, ou com ônus
no endereço: Setor Médico Hospitalar Norte-SMHN, Quadra 03, Conjunto A, Bloco 03, Asa
Norte - CEP 70710-908 - Brasília/DF. A sessão Pública será processada no sítio do Compras
Governamentais, nos termos do Edital.

SALOMÃO SANCHES LEONEL BATISTA
Pregoeiro


